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PORTARIA N° 01/2026 - PRESIDÊNCIA/FEC 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FORTALEZA ESPORTE CLUBE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que foi submetida pelo Presidente do Conselho Diretor ao Conselho de 
Administração proposta de extinção da Diretoria de Embaixadas, em razão da reorganização 
institucional decorrente da constituição da Sociedade Anônima do Futebol – Fortaleza EC SAF; 
 
CONSIDERANDO que o art. 51 do Estatuto Social do Fortaleza Esporte Clube estabelece ser de 
competência do Conselho Diretor o reconhecimento e a coordenação das Embaixadas; 
 
CONSIDERANDO que, em razão da constituição da Fortaleza EC SAF, as atividades relacionadas 
ao futebol profissional, bem como a gestão operacional correlata ao engajamento da base de 
torcedores e sócios torcedores, passaram a ser desenvolvidas no âmbito da sociedade 
empresária; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de preservação institucional das Embaixadas reconhecidas pelo 
Fortaleza, bem como a importância da atuação conjunta entre associação, SAF e representantes 
das Embaixadas para o adequado atendimento aos torcedores; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de diretrizes, estudos e regulamento específico 
voltado à organização, reconhecimento e funcionamento das Embaixadas; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO DE APOIO ÀS EMBAIXADAS DO FORTALEZA, de 
caráter consultivo, colaborativo e voluntário, com a finalidade de promover apoio institucional 
às Embaixadas reconhecidas pelo Fortaleza, bem como realizar estudos e apresentar propostas 
para elaboração de regulamento próprio. 
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Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
I – Representantes das Embaixadas: 
 

• Francisco Danilo Loiola – CPF nº 052.994.593-27 - Coordenador;  
• Ricardo André Sampaio Matos – CPF nº 678.651.513-49 - Membro;  
• Francisco Joniellison Ferreira Rebouças – CPF nº 008.930.961-80 – Membro. 

 
II – Representante da Fortaleza EC SAF: 
 

• Carlos Renato Mouta Barboza – CPF nº 620.697.213-53 – Membro. 
 

III – Representante do Fortaleza Esporte Clube: 
 

• Mauro Roberto Pinto de Almeida – CPF nº 029.233.993-31 – Membro. 
 

Art. 3º. Compete à Comissão: 
 
I – auxiliar no atendimento institucional das Embaixadas reconhecidas pelo Fortaleza; 

II – promover interlocução entre as Embaixadas, o Fortaleza Esporte Clube e a Fortaleza EC SAF; 

III – apresentar sugestões de diretrizes institucionais para funcionamento, reconhecimento e 
organização das Embaixadas; 

IV – elaborar estudos e propostas visando à criação de regulamento próprio das Embaixadas; 

V – colaborar para o fortalecimento institucional e organizacional das Embaixadas, observadas 
as disposições estatutárias aplicáveis. 

Art. 4º. A participação na Comissão será exercida em caráter exclusivamente voluntário, não 
remunerado e sem geração de vínculo empregatício, associativo, societário ou obrigação 
financeira de qualquer natureza para o Fortaleza Esporte Clube ou para a Fortaleza EC SAF. 
 
Art. 5º. Os trabalhos da Comissão deverão observar as disposições do Estatuto Social do 
Fortaleza Esporte Clube, bem como as diretrizes institucionais estabelecidas pelo Conselho 
Diretor. 
 
Art. 6º. Ficam revogados os atos administrativos, portarias, designações e disposições internas 
anteriormente editados que sejam incompatíveis com as disposições da presente Portaria, 
especialmente aqueles relacionados à atuação administrativa da antiga estrutura de 
coordenação das Embaixadas no âmbito do Fortaleza Esporte Clube. 
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Parágrafo único. A presente Portaria não implica criação de órgão estatutário, nem 
restabelecimento de diretoria ou departamento extinto, possuindo natureza exclusivamente 
consultiva, colaborativa e de apoio institucional. 
 
Art. 7º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Fortaleza/CE, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
 

FORTALEZA ESPORTE CLUBE 
José Rolim Machado 

Presidente do Conselho Diretor 
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